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Pregão Eletrônico Nº: 004/2025  

Edital Nº: 40/2025   

Processo Administrativo Nº: 0160/2025 

Tipo: Menor preço por item 

IDENTIFICAÇÃO: 1072848 

Objeto:   contratação de empresa para manutenção chiller do sistema de ar condicionado da Unidade 

II da FDF. 

Data da realização: 26/06/2025, às 09h00. 

Site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/ 

 

1. DO PREAMBULO 

 

1.1 O Diretor da Faculdade de Direito de Franca – FDF, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09:00 horas do dia 26 de junho de 2025, por meio do site https://licitacoes-

e2.bb.com.br/, reunir-se-á o Pregoeiro e equipe de apoio, para realização de sessão pública de licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n.º 004/2025, do tipo menor preço, Processo Administrativo n.º 

0160/2025, sendo objeto contratação de empresa para manutenção chiller do sistema de ar condicionado 

da Unidade II da FDF., conforme descritivos inseridos no Anexo I do Edital 040/2025  e deste Processo 

0160/2025 que serão regidos pela seguinte legislação: 

Lei Complementar 

nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

altera dispositivos das Leis no8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Lei Federal nº 

14.133, de 1º de 

abril de 2.021 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

 

1.2 As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas neste Edital de Processo Licitatório 

e os   anexos que o integram. 

1.3. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do site 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/, do Banco do Brasil, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste 

Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.   

1.4 Integram este edital os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III  MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DECLARAÇÃO – ART. 7º, INCISO XXXIII CF 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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ANEXO V  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

ANEXO VI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

ANEXO VII  DECLARAÇÃO RESERVA DE VAGAS  

ANEXO VIII DECLARAÇÃO VIABILIDADE ECONÔMICA DA PROPOSTA 

ANEXO IX VISITA TÉCNICA 

ANEXO X MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XI TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

2 DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa para manutenção chiller do sistema de ar condicionado da Unidade II 

da FDF, conforme termo de referência consante como anexo I do presente edital.  

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no site 

https://licitacoes-e2.bb.com.br do Banco do Brasil, detentores de login e senha 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 A obtenção dos benefícios da Lei 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.8 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

3.8.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
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ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta;  
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4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor do preço total do item.  

5.1.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o total estimado de contratação, não sendo aceito cotação 

inferior ao valor estimado para aquele item 

5.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.4  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação de cada item 

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo preço total do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de menor preço inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$1.000,00 (mil 

reais).  

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto com os 

licitantes apresentando lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

6.18.3  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.18.6  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.7  empresas brasileiras; 

6.18.8  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.9  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.19  Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,  dos 

documentos complementares conStantes no rtermo de referência, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20.6  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.7.1 e 4.5 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

8 DA  HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos artigos. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1.2 O registro no SICAF não substitui as declarações constnates nos anexos III a VIII deste edital e 

nem o atestado de capacidade técnica.  

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original para conferência da comissão de contratações. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema ou para o e-mail compras@direitofranca.br, em formato digital, no prazo de  duas 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17.1  Sendo o licitante mais bem classificado MEI, ME ou EPP e havendo alguma certidão que 

comprove sua regularidade fora da validade, ser-lhe-á dado prazo para apresentação até a contratação, 

mas deverá apresentar todas as certidões exigidas, mesmo fora da validade, sob pena de inabilitação.  

8.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9 DO CONTRATO 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
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do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2  a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

9.4 O preço contratado será divulgado no PNCP. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1  quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 24 horas a partir do momento em 

que o licitante mais bem classificado for declarado vencedor. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema ou encaminhado pelo e-

mail compras@direitofranca.br. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.direitofrnca.br. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
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12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30. (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 20% 

do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
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12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 2 (DOIS) dias úteis antes da data da abertura 

das propostas. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail compras@direitofranca.br ou documentação física protocolada na Faculdade de Direito de 

Franca 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.direitofranca.br. 

14.11 À Faculdade de Direito de Franca reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial (Supremo Tribunal Federal - STF, Súmula nº. 473); 

14.13 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 

licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, 

juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve por meio de cópia da 

matéria ou reportagem em jornais ou revistas ou declaração do próprio órgão expedidor; 

14.14 A participação no presente processo licitatório implica na aceitação integral e irretratável de todas 

as condições exigidas neste Edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor; 

14.15 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve fazer 

prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, por meio de declaração do órgão 

expedidor do aludido documento; 

14.16 O Pregoeiro, no interesse público, poderá suprir omissões puramente formais, desde que não seja 

infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

14.17 A Comissão de contratações ou a autoridade superior, na forma do disposto no § 1º do art. 64 da 

Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, reservam-se no direito de promover qualquer diligência destinada 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta licitação. 

14.18 Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão ser objeto de consulta à Comissão de 

Contratação, pelo telefone: (16) 3713-4000, ou e-mail: compras@direitofranca.br/  

14.19 O julgamento e a classificação das propostas realizadas em sessão pública de processamento do 

Pregão ELETRÔNICO com a finalidade de Registro de Preços são atos exclusivos da Comissão de 
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contratações que se reserva no direito de desclassificar as aquelas em desacordo com este Edital ou ainda 

que se revelarem manifestamente inexequíveis. 

14.20 Para dirimir quaisquer questões oriundas deste procedimento licitatório, não solucionadas em 

via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Franca, Estado de São Paulo. 

Franca, 13 de junho de 2025 

 

Prof. Dr. José Sérgio Saraiva 

Diretor da Faculdade de Direito de Franca
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. Contratação de Serviço de Manutenção para Overhaul (Preventiva) de 2 (DOIS) Compressores do 

tipo Parafuso na Unidade Resfriadora de Líquido (chiller) localizada na Unidade II da FDF, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 040/2025 e seus anexos.  

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de manutenção de máquinas e equipamentos. 

1.3. Os quantitativos são os discriminados no item 7 deste Termo de Referência.  

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Global.  

1.5. O contrato tem a vigência contratual determinada, não sendo prorrogável.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 2.1. Justificativa  

2.1.1. A Central de Água Gelada Da Unidade II é a responsável pela climatização de ambientes das salas 

de aula,  Núcleo de Assistência Judiciária da Faculdade de Direito de Franca, além de auditórios,  quadra 

esportiva salas administrativas 

2.1.2. O principal equipamento destas Centrais de Água Gelada é a Unidades Resfriadora de Líquido 

(chiller), que é  responsável pelo fornecimento de água gelada para o sistema de ar condicionado do 

prédio em questão. Os compressores são elementos essenciais para o desempenho da Unidade 

Resfriadora de líquido e sua correta manutenção é de fundamental importância para manter em 

funcionamento toda a Central de Agua Gelada.  

2.1.3. A quebra destes compressores, ou a queda no seu rendimento, ocasiona significativo prejuízo ao 

controle climático dos ambientes atendidos, com possíveis impactos na produção científica da 

instituição. 

 2.1.4. A central de água gelada na Unidade II da FDF é composta por uma Unidade Resfriadora de 

Líquido com condensação a água, dotada cada uma de um compressor tipo parafuso semi-hermético. 

Essa Unidade Resfriadora de Líquido possui idade aproximada de 12 anos e não passou por processo de 

overhaul. 

 2.1.5. Os serviços em pauta são justificados pela necessidade de revisão periódica dos componentes 

internos de compressores tipo parafuso (a cada 3 anos ou 24.000 horas de operação, para os 

compressores utilizados em chiller com condensação à ar e a cada 5 anos ou 40.000 horas de operação 

para os compressores utilizados em chiller com condensação à água), de modo a garantir a sua correta 

operação, indispensável ao controle climático dos ambientes atendidos . Esta manutenção interna, de 

natureza preventiva, apresenta um custo menor do que aquele que estaria envolvido na manutenção 

corretiva de um compressor, ocasionado pela falta desta manutenção. A perda da operação destes 

compressores ocasionaria prejuízos ao controle climático dos ambientes atendidos, com possíveis 

impactos na produção científica da instituição.  

2.2. Objetivo  

2.2.1. O objetivo desta contratação é a revisão (manutenção preventiva) dos componentes internos dos 

compressores tipo parafuso semi-hermético (overhaul) da) Unidade resfriadora de líquidos (chiller), por 

empresa especializada e que possua atestado de capacidade técnica. O chiller em questão encontra-se 

instalado na Unidade II da FDF 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 3.1. Serviços a serem executados:  

3.1.1.Transvasar o refrigerante para cilindros;  

3.1.2. Desconexão das linhas de sucção;  

3.1.3. Desconexão das linhas de descarga;  

3.1.4. Desconexão elétrica dos cabos de potência e comando;  

3.1.5. Transporte dos compressores até a bancada;  

3.1.6. Instalação do compressor na base (Após serviços de Overhaul executados pela Hitachi no local);  

3.1.7. Fechamento dos cabos de potência;  

3.1.8. Troca dos núcleos filtrante da linha de líquido;  
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3.1.9. Fechamento do comando;  

3.1.10. Pressurização com Nitrogênio;  

3.1.11. Teste e eliminação de vazamentos (exceto se for em locais que requeira troca de componentes 

que neste caso deverão ser adquiridos);  

3.1.12. Troca dos horímetros;  

3.1.13. Secagem a vácuo;  

3.1.14. Quebra do vácuo com refrigerante apropriado;  

3.1.15.Vácuo definitivo;  

3.1.16. Carga completa de refrigerante (Fornecimento JLS);  

3.1.17. Partida do equipamento;  

3.1.18. Teste nos componentes de segurança;  

3.1.19.Teste de operação;  

3.1.20. Preenchimento de relatório de partida 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Trata-se de serviço comum de manutenção de bens móveis, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica. 

 4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

a) Regularidade fiscal;  

a) Capacidade Técnica  

b) Menor preço global;  

5.1.1. Serviço comum de natureza não-continua a ser executado por um período de 30 dias;  

5.1.2. A contratação terá duração inicial de aproximadamente 30 dias corridos podendo ser prorrogado 

se houver necessidade 

 5.1.3. Não há necessidade de transferência de conhecimento com a finalização do contrato, tendo em 

vista o escopo do serviço ser de natureza de simples execução.  

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

cumprimento do contrato. 

 5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas nos itens 9 e 10 deste Termo de 

Referência.  

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (16)37134000. 37134016; 37134039, podendo sua realização ser comprovada por:  

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme anexo  IX DO EDITAL 040/2025 

 b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que 

realizou vistoria no local do evento, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 

financeiras com este (órgão ou entidade), conforme modelo constante no edital.  

c) As licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão consultar as especificações e 

vistoriar as instalações do chiller, executando todos os levantamentos necessários ao 

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrerem em omissões, que jamais poderão 

ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. A vistoria poderá ser 

agendada de 10:00 às 16:00 horas pelos telefones 16.37134000, 16.3713-4016, ou 16.3713-4039, do 

Setor de Compras, devendo ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública. O agendamento poderá acontecer ainda pelo e-mail 
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compras@direitofranca.br. 

d) o licitante poderá dispensar a visita técnica, entretanto se o fizer não poderá posteriormente 

alegar desconhecimento de condições de execução que conheceria caso a houvesse realizado, 

devendo apresentar declaração com esse teor 
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 

o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3 Para a vistoria o licitante deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria 

6.4.1 Рог ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, 

"pendrive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 

licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

 6.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 6.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. Localidade e horário de execução dos serviços  

7.1.1. O compressor a ser retirado para overhaul encontra-se na Unidade II da FDF.  

7.1.2. Os serviços internos à FDF devem ser realizados em horário comercial. 

 7.2. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de serviço pela FDF, que ocorrerá 

em até 3 dias após a assinatura do contrato. 

 7.3. O prazo de execução dos serviços será de 30 dias corridos, com início a partir da data da emissão 

da ordem de serviço pela FDF. 

 7.4. Os serviços de overhaul deverão ser executados pela Contratada, conforme escopo discriminado 

abaixo: 

7.4.1. Transporte do compressor para local adequado.  

7.4.2. Decapagem e descarbonizarão do bloco e de seus componentes internos; 

7.4.3. Lavagem química completa; 

7.4.4. Balanceamento do conjunto Fusos e Rotor;  

7.4.5. Polimento do Fuso Fêmea;  

7.4.6. Polimento do Fuso Macho;  

7.4.7. Reparo do controle de capacidade; 

7.5. Substituição de: 

I. Jogos de juntas; 

II. Anéis de borracha e/ou teflon;  

III. Arruelas-trava; 

IV. Jogos de rolamentos;  

V. Anéis espaçadores; 

VI. Anéis Deslizantes;  

VII. Bornes de ligação dos cabos elétricos de força;  

VIII. Buchas de eixo e buchas de trava dos rolamentos; 

IX. Resistência de aquecimento de carter; 

X. Termistores e Conjunto de terminais de ligação dos mesmos;  

XI. Deverá ser trocado o kit overhaul básico, conforme orientação do fabricante do equipamento. As 

peças desse kit deverão ser originais do fabricante do equipamento 

7.6. Limpeza interna de: 

I. Galerias internas da carcaça;  

II. Rotor;  

7.7. Revisão elétrica do motor:  

mailto:compras@direitofranca.br
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I. Rebobinamento para controle de tensão dos fios de cobre; 

II. Impregnação do verniz pelo método VPI (Vacum Pressure Impregnation) na bobina e secagem em 

estufa; 

III. Ensaio de megômetro – medição de resistência de isolamento elétrico entre bobinado e carcaça;  

IV. Ensaio de HIPOT - verificação da qualidade das isolações elétricas através da aplicação de alta 

voltagem/tensão;  

7.8. Montagem do compressor em bancada;  

7.9. Teste na oficina da Contratada: 

I. Teste de estanqueidade;  

II. Testes elétricos;  

7.10  Vácuo e pressurização com Nitrogênio (para transporte); 

7.11. Transporte do compressor da oficina do Contratado até local adequado; 

7.12. Acompanhamento técnico durante o start-up do compressor com execução dos testes a seguir e 

emissão de relatório; 

I. Teste de funcionamento em carga; 

II. Teste máximo de pressão de descarga;  

III. Teste mínimo de pressão de sucção;  

7.13. A Contratada deverá fornecer Garantia de 1 ano para o funcionamento do compressor. 

7.14. Todo o material necessário para a execução dos serviços será fornecido pela Contratada.  

7.15. A Contratada é responsável por qualquer dano ao compressor durante todo o processo. 

7.16. A seguir seguem as informações do compressor tipo parafuso, que deverá sofrer revisão 

(Overhaul): 

7.17. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

7.18.  caracterização dos compressores envolvidos, bem como do chiller associado:  
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LEITURAS EM FUNCIONAMENTO A PLENA CARGA 

 
CHILLER MOD: 120SAZ4A7P  

LEITURAS DOS COMPRESSORES 

COM CARGA 100%  

 C1 C2  C3  

Pd(MPa)  2.41  2.2  X  

Ps(Mpa)  0.48  0.37  X  

Td(°C)  82  78  X  

Ts(°C)  9  9  X  

Tr(°C)  4  4  X  

CEL(°C)  12  13  X  

COL(°C)  10  11  X  
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TSC(°C)  5 

dF(°C) 2 

Ta(°C)  33  33  X  

Rno  234 

Volts(V)  388  388  388  

CORRENTE (A) 

COMP 01  129  135  127  

COMP 02  136  147  134  

COMP 03  X  X  X  

 

10 ÚLTIMOS ALARMES 

10 40-40 

9 40-40 

8 6E-6E 

7 6E-6E 

6 6E-6E 

5 6E-6E 

4 6E-6E 

3 6E-6E 

2 6E-6E 

1 6E-6E 

 

HORAS TRABALHADAS POR CIRCUITO 

C1  * 6084,31  

C2  14.891,46  

C3  X  

 

OBSERVAÇÕES 

* Horímetro 01 travado  

 
7.19. O chiller na Unidade II da FDF é dotado de condensação à água, e encontra-se instalado na central 

de água gelada da edificação, localizada no nível superior.  

7.20. Deverá ser previsto seguro para o transporte dos compressores.  

7.21. As edificações permitem a aproximação de caminhões de carga, através de ruas internas, existentes 

no campus. 

 7.22. A Contratada deverá prever caminhão munk para a retirada e retorno do compressor, caso seja 

necessário.  

7.23. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos e quantidade, estabelecidos no 

item 7 deste documento. A medição do serviço, para efeito de pagamento, estará condicionada à 100% 

da conclusão dos serviços.  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

8.1. Apresentamos abaixo as denominações e respectivas responsabilidades gerais as quais 

complementam e não eliminam as responsabilidades específicas detalhadas em todos os itens deste 

documento e do Contrato.  

8.1.1. CONTRATANTE: FDF, órgão da Administração Pública responsável por fiscalizar a 

CONTRATADA fundamentada pela Lei 14.133/2021 pelas determinações do  TCE/SP, TCU e da AGU 

e pelos conteúdo do Edital e do contrato.  

8.1.2. FISCALIZAÇÃO: Equipe de profissionais indicados pela CONTRATANTE como Fiscais do 

contrato,, sendo responsáveis pela aprovação dos serviços e produtos gerados pela CONTRATADA, 

bem como a definição de diretrizes e parâmetros técnicos para o desenvolvimento dos serviços; 
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Atividade realizada pelo Fiscal do contrato.      

8.1.3. CONTRATADA: Empresa a ser contratada pela Administração Pública por meio de licitação, a 

qual tem como função desenvolver os serviços. 

 8.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar um interlocutor, responsável pela relação com a 

CONTRATANTE e demais agentes do processo, quando houver.  

8.1.5. A CONTRATANTE nomeará um fiscal do contrato, responsável pela gestão do contrato, processo 

administrativo.  

8.1.6. Podendo ser assessorado por apoios técnicos ou servidos especializados de gerenciamento, quando 

aplicável. 

 8.1.7. O fiscal do contrato será nomeado na assinatura do contrato.  

8.1.7.1. О СONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços efetuados em desacordo com o 

Contrato e/ou com as disposições constantes neste Edital e de seus Anexos. 

 8.1.7.2. Será comunicado à CONTRATADA, por escrito, as deficiências ou irregularidades porventura 

verificadas pela fiscalização, cabendo a mesma sua imediata correção ou adequação, sem prejuízo das 

sanções cabíveis.  

8.1.7.3. A CONTRATADA se sujeitará a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, devendo prestar todos os esclarecimentos 

solicitados.  

8.2. Os critérios de medição  serão especificados em documento a ser apresentado pela contratada 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações  

9  MATERIAS A SEREM UTILIZADOS 

 9.1. As peças utilizadas na manutenção deverão ser originais do fabricante..  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos:  

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber.  

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato:  

10.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.9. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

 10.10. Exigir da Contratada que providencie a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no  art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor); 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
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fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos:  

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto nº 7.203, de 2010;  

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; е  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT  

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado.  

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
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pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 

nº 13.146, de 2015.  

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação  

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante;  

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 11.23. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

11.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

о órgão para a execução do serviço; 

 11.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

11.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante;  

11.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

 11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função 

11.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la a execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos;  

11.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  

11.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação.  

11.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 

(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);  

11.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

11.36. Observar as diretrizes da Resolução CONAMA nº 340, de 25 de setembro de 2003, com relação 

ao armazenamento e regeneração do gás R-22 retirado dos sistemas, em atendimento a Lei nº 6.938 de 

31 de agosto de 1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.  

11.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

11.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;  
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11.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:  

11.37.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de Preservação de 

material para usos futuros; 

 11.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

 11.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas;  

11.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 11.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;  

11.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004.  

11.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

11.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;  

11.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata;  

11.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de formação de preços os custos correspondentes;  

11.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto ao serviço de engenharia.  

11.40. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;  

11.41. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 

licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação 

de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 

projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos 

termos do art. 13, Il do Decreto n. 7.983/2013. 

 12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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 12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

12.1.1.É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.  

12.1.2.É permitida a subcontratação do serviço transporte horizontal e frete dos compressores.  

12.2. A subcontratação depende da autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.4 As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e 

qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens e/ou serviços a 

serem por elas fornecidos e seus respectivos valores, no caso da hipótese prevista no artigo 48, II, da LC 

123/2006. 

12.5. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:  

12.5.1.apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do 

art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

 12.5.2.substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada;  

12.6. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for:  

12.6.1. qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

12.6.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte,; e 

 12.6.3.consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

 12.7. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios.  

12.8. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência.  

14.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
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controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 

2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.  

14.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

cronograma físico financeiro, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 

dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 14.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 14.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

14.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório.  

14.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

 14.12. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais. 

 14.13. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.14. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual  

14.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado 

relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 
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 15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades.  

15.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (Quarenta e cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

15.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

15.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

gestor do contrato.  

15.4.1. 0 gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

15.4.2. 0 gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para 

que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 

cronograma físico financeiro, ou instrumento substituto.  

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura.  

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência. 

 16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1.0 prazo de validade;  

16.4.2. a data da emissão 

 16.4.3 .os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4 .0 período de prestação dos serviços;  

16.4.5. 0 valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta   

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: a 

 16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

 16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
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exigida;  

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante.  

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

 16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com  fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = Ix N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: (6/100) I = 0,00016438 1 = (TX) 

|= TX = Percentual da taxa anual = 6% 365  

17. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO NÃO APLICÁVEL  

18. REAJUSTE  

18.1. Não caberá reajustamento neste Contrato, visto que não excederá o prazo de execução de um ano.  

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

19.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

19.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 19.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;  

19.1.4.comportar-se de modo inidôneo; е  

19.1.5.cometer fraude fiscal.  

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

CONTRATADA as seguintes sanções: à  

19.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
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consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos significativos para o 

serviço contratado; 

 19.2.2. Multa de: 

 19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida;  

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;  

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2 abaixo; e  

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato;   

19.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão considerados independentes entre si; 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

19.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

 19.5. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos  

19.5.1. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 19.5.3. Demonstrem 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999  

19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Edital.  

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 20.3.1.A Empresa Licitante deverá apresentar Atestado (s) em seu nome, considerando características, 

quantidades, prazos e níveis de satisfação que evidenciem que a licitante já realizou objeto semelhante 

ao que está sendo licitado. 
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 20.3.1.1. Serviço de manutenção de compressores do tipo parafuso em Unidades Resfriadoras de 

Líquido (chillers).  

20.3.2. Na capacitação técnica deve-se considerar o Acórdão nº 128/2012 do TCU bem como a Decisão 

Normativa CONFEA nº 085/2011 que aprova a Resolução CONFEA nº1.025/2009.  

20.3.3.A Empresa Licitante deverá comprovar possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das 

propostas, profissionais de nível superior ou tecnólogo, detentores de atestados de responsabilidade 

técnica, devidamente registrados no conselho profissional competente acompanhados das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico, expedidas pelo conselho profissional, que comprovem ter os profissionais 

executado serviços relativos.  

20.3.3.1. Engenheiro Mecânico ou outro profissional habilitado comprovando experiência em serviço 

de manutenção de compressores de refrigeração do tipo parafuso em Unidades Resfriadoras de Líquido 

(chillers).  

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 20.4.1.Valor Global: R$ 165.657,56 (cento e sessenta e cinco  mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 

cinquenta e seis centavos), conforme orçamento de referência apresentado pela engenharia de custo.  

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.  

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

21.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 165.657,56 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos 

e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).  

22  HABILITAÇÃO 

22.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. Fica dispensada a autenticação de 

certidões obtidas pela internet apresentadas em original. Em caso de cópias, estas deverão ser 

autenticadas, na forma da Lei. 

22.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

22.1.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo à sede 

ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

22.1.3 Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante, expedida pelo órgão competente; 

22.1.4 Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União e regularidade 

com as obrigações sociais – Sistema de Seguridade Social (INSS); 

22.1.5  Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

22.1.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei nº 12.440/2011. 

22.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

22.2.1 Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa física; 

22.2.2 Sendo positiva a certidão, será admitida a participação desde que o licitante apresente 

documentos que revelem o cumprimento do plano delineado pelo Judiciário e sugiram a viabilidade 

econômico-financeira da empresa; 

22.2.3 O Pregoeiro e a Comissão de apoio poderão promover diligências junto ao Poder 

Judiciário, para a obtenção de informações atualizadas quanto ao bom andamento do plano de 

recuperação 
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22.2.4 Serão aceitas Certidões Positivas com Efeito de Negativas. 

22.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado ou declaração fornecida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que o licitante já prestou, satisfatoriamente, serviços de 

manutenção em Sistema de ar condiconado. 

22.3.2 O documento deverá conter, no mínimo, o nome da empresa ou órgão contratante e o 

nome do seu responsável. 

22.3.3 Serão aceitos atestados que perfaçam 50% do valor da presente contratação 

22.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

22.4.1 Declarações abaixo relacionadas, subscritas por representante legal da licitante, elaborada em 

papel timbrado, conforme anexos III a VIII do Edital 040/2025 

22.4.1.1 modelo de declaração de habilitação 

22.4.1.2. modelo declaração trabalho de menor.  

22.4.1.3 declaração de inexistência e fato  impeditivo 

22.4.1.4 declaração de enquadramento ME/EPP 

22.4.1.5 declaração reserva de vagas  

22.4.1.6 declaração viabilidade econômica da proposta 

22.4.1.7 declaração de vistoria das instalações 

22.5 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

22.5.1 É facultado às licitantes a não apresentação dos documentos de habilitação que constem do 

SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 

22.5.3 O registro cadastral (SICAF) não substitui os documentos relacionados nos subitens 9.3 e 

seguintes nem os documentos solicitados para fins de credenciamento no item 10, devendo estes ser 

apresentados pelo licitante mais bem classificado. 

22.5.4 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas aquelas expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da sessão. 

22.5.5 A empresa enquadrada como MEI, ME ou EPP que apresente alguma restrição em sua 

regularidade fiscal, deverá apresentar a documentação conforme o presente edital, ainda que vencida, 

sendo-lhe dado prazo de 5 dias para apresentação da documentação dentro do prazo de validade, nos 

termos do artigo 43 da Lei Federal 123/2006. 
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 ANEXO II  

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

(Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação) 

 

Edital Nº. 040/2025   

Pregão Eletrônico Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor Preço G l o b a l  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL. 

 

 

DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE DOIS 

COMPRESSORES DO CHILLER DA UNIDADE II DA FACULDADE DE 

DIREITO DE FRANCA.  

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

 

 

 

Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições constantes do Pregão 

ELETRÔNICO nº 004/2025, submetendo-me, caso seja vencedor, ao que ali está estipulado. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO   CONTRATO 

Nome: 

Endereço completo: 

RG / Órgão Expedidor: 

CPF: 

Data nascimento: 

E-MAIL: 

 

 

 

 

 

 

Local e Data: 

Nome e assinatura do Representante Legal: 
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ANEXO III 

MODELO: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação) 

 

Edital Nº. 040/2025   

Pregão Eletrônico Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL. 

 

    A Empresa ___________________________________, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º __________________________, sediada na Rua 

______________, n.º _____, cidade _____________, estado de __________, neste ato representada por 

________________________, RG ________, CPF ___________, declara para os devidos fins de 

direito, nos termos do inciso I, do art. 63, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º 0004/2025  

      

    Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

____________________________  

Local e data. 

 

 

__________________________________________ 

Nome do Declarante 

CPF 

RG 
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ANEXO IV- 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART.  7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-  

(Apresentação obrigatória) 
Obs: Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação. 

 

Edital Nº. 040/2025   

Pregão Eletrônico Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL. 

 

 

  Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma 

contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 

  

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”. 

 

 
 Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital da licitação, 
Pregão ELETRÔNICO n.º 004/2025, da Faculdade de Direito de Franca, e por ela responde 
integralmente a declarante.  
 
 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  Cidade, __de _____ de 2024 

 

 

Nome do  declarante: 

CPF 

Cargo 

 

  



 

39 
 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO- 

(Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação) 

 

 

EDITAL Nº. 040/2025   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor preço por item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL. 

 

  A     Empresa                                                          sediada    na  Rua ____________,  

 nº           ,  cidade______________,   estado   de ______________,   inscrita  no Cadastro  Nacional  

de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  sob o nº ___________________________, por seu representante    legal    

(nome)________________________________ CPF _____________________, DECLARA, sob as 

penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes à data de expedição do Registro Cadastral 

apresentado, que impossibilitem sua participação no Pregão ELETRÔNICO n.º 004/2025, pois que 

continuam satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei 14.133/2021, e suas alterações. 

                               Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  Cidade, __de _____ de 2024 

 

 

Nome do  declarante: 

Cargo 
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ANEXO   VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

E   EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

EDITAL Nº. 040/2025   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa                                   , CNPJ  nº _____________________, é  

microempresa  (ou  empresa  de  pequeno  porte),  nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório  do Pregão Eletrônico 004/2025, 

realizado pela Faculdade de Direito de  Franca como órgão gerenciador e o  como Órgão Participante. 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  Cidade, __de _____ de 2024 

 

 

Nome do declarante: 

CPF 

Cargo 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESERVA A VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADA. 

 

 

EDITAL Nº. 040/2025   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL. 

 

   A     Empresa                                                          sediada    na  Rua 

____________,   nº           ,  cidade______________,   estado   de ______________,   inscrita  no 

Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  sob o nº ___________________________, por seu 

representante    legal    (nome)________________________________ CPF _____________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 
                               Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  Cidade, __de _____ de 2024 

 

 

Nome do declarante: 

Cargo 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE ECONÔMICA DA PROPOSTA. 

 

 

EDITAL Nº. 040/2025   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025  

Processo Administrativo nº. 0160/2025 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CHILLER DA UNIDADE II DA FDF - 

OVERHAUL 

 

Local: Faculdade de Direito de Franca, Unidade II, Sala de Licitações, localizada na Av. Major Nicácio, 

N.º 2305, bairro São José, Franca-SP. 

. 

 

 

 

 

   A     Empresa                                                          sediada    na  Rua 

____________,   nº           ,  cidade______________,   estado   de ______________,   inscrita  no 

Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  sob o nº ___________________________, por seu 

representante    legal    (nome)________________________________ CPF _____________________, 

DECLARA, sob as penas da leie de desclassificação da licitação, que  sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
                               Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  Cidade, __de _____ de 2024 

 

 

Nome do declarante: 

Cargo 
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ANEXO IX  

MODELO FICHA COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA 

 

Pregão Eletrônico Nº: 004/2025  

Edital Nº: 040/2025   

Processo Administrativo Nº: 0160/2025 

Tipo: Menor preço por item 

Objeto:   contratação de empresa para manutenção chiller do sistema de ar condicionado da Unidade 

II da FDF.. 

 

 

Empresa: 

Endereço:  

CEP: 

Telefone:  

e-mail:   

CNPJ :  

Representante legal :  

RG nº. CPF nº  

Endereço completo:  

Responsável técnico:  

RG nº.     CPF   CREA/___ nº  

Endereço completo:  

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Declaro, para os devidos fins, que VISITEI O LOCAL apontado no Edital 

do Pregão eletrônico 004/2025 da Faculdade de Direito de Franca e fui recebido pelo Senhor 

____________, responsável técnico designado pela Faculdade.  

   Responsabilizo-me pela veracidade das informações acima, inclusive pela 

autenticidade da assinatura abaixo.  

 

   Franca (SP), _____ de _______ de 2024.  

 

 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do profissional ou representante legal da empresa 

 

 

 

atesto o comparecimento do responsável técnico acima qualificado 
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ANEXO X 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA E A 

EMPRESA _______________, TENDO POR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPACIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO CHILLER DO 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO. 

 

CONTRATO N° __/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPACIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO CHILLER DO SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025-   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   0160/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATADA:   

ENDEREÇO:  

CEP:  

CNPJ:  

TEL:  

REPRESENTANTE:  

CPF:  

RG:  

E-MAIL:   

      

A Faculdade de Direito de Franca, situada na Av. Major Nicácio, N° 2377, bairro São José, na cidade 

de Franca, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o número_________________, neste ato 

representada por seu Diretor, professor Dr._______________, brasileiro, ______________(profissão) 

portador do RG n.º _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa   __________________________ e seu 

representante devidamente identificados no quadro presente no caput deste termo 

contratual____________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, em conformidade com o disposto na Lei 

nº 14.133/2021, contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1 O presente contrato tem como objeto contratação de empresa espeacializada em manutenção 

preventiva e ar condicionado, com as especificações expressas no anexo I do Edital 040/2025, Processo 

0160/2025, Pregão Eletrônico 004/2025. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:  

 

2 O valor a ser pago à CONTRATADA pelos produtos fornecidos por meio deste contrato é de R$ 

xxxxxxx (xxxx), já incluídos impostos e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do 

respectivo objeto na Faculdade de Direito de Franca. 

2.1 Na eventualidade de prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, a Faculdade de Direito de 

Franca reajustará os valores pelo IPCA, ou aquele que vier substituí-lo, deduzida eventual antecipação 

concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro.  

2.2 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 130 da Lei 14.133/2021, conceder-se-á o reequilíbrio 

econômico-financeiro, desde que requerido pela CONTRATADA e suficientemente comprovado o 

desequilíbrio contratual com base em documentos. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO RECEBIMENTO DOS   SERVIÇOS   

3 Os serviços serão prestados nas unidades administrativas do CONTRATANTE, sempre pelos 

responsáveis técnicos indicados ou apresentados na documentação de habilitação técnica, observado o 

anexo I integrante do presente edital.  

3.1 O recebimento e fiscalização dos serviços serão realizados pelo servidor designado pelo Diretor, SR. 

________________________, mediante emissão de termo de recebimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS:  

4 Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis após a emissão do termo recebimento, desde que não haja fato impeditivo provocado pela própria 

CONTRATADA. 

4.1 É condição indispensável para que os pagamentos sejam efetuados no prazo estipulado que os 

documentos apresentados na fase de habilitação não se encontrem com o prazo de validade vencido, 

especialmente os referentes à regularidade fiscal. 

4.2 Para todos os efeitos, considerar-se-á como data do pagamento a data de emissão da ordem bancária 

pelo CONTRATANTE. 

4.3 Havendo atraso nos pagamentos, o valor será corrigido pelo IPCA sendo base de cálculo a data em 

que deveria ter ocorrido o pagamento.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

5 São obrigações das partes, além de outras previstas em lei e neste contrato: 

5.1  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1.1 A CONTRATADA tem por responsabilidade, afora outras que lhe couberem por lei, pelo termo 

de referência e por este contrato: 

5.1.1 Fornecer o objeto da contração na forma e prazos estabelecidos neste contrato; 

5.1.1.1 responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por 

representantes das partes, e indenizar o CONTRATANTE ou terceiros por todo e qualquer dano pessoal 

ou material que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE ou 

partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação judicial; 

5.1.1.2 reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que 
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forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, salvo se resultantes de acidente a que ela, 

CONTRATADA, não tiver dado causa; 

5.1.1.3 não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

5.1.1.4 manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a 

CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra, a 

impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, justificando a 

ocorrência. 

5.1.1.5 Indicar formalmente Preposto 

5.2  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

5.2.1 proporcionar condições indispensáveis para que a CONTRATADA possa fornecer os 

produtos e prestar os serviços previstos neste contrato;  

5.2.2 designar servidores para o recebimento do objeto e acompanhamento do contrato; 

5.2.3 proceder pontualmente aos pagamentos devidos à CONTRATADA. 

5.3 As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. O 

CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência dessa responsabilidade para outras 

pessoas físicas ou jurídicas, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

6 CLÁUSULA SEXTA  -  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS:    

6  A CONTRATANTE, respeitado o direito de defesa prévia, poderá aplicar as seguintes penalidades à 

CONTRATADA inadimplente: 

6.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou retirar o Empenho ou o instrumento 

equivalente com a FDF, suspensão pelo prazo de até 06 (seis) meses e multa no valor de 10% (dez por 

cento) do valor do empenho, atualizada até a data do efetivo pagamento com juros de 0,3% (três décimos 

por cento); 

6.2 A inexecução total do objeto desta licitação ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor do Empenho ou termo equivalente, atualizado; tratando-se de entrega parcelada a 

multa será de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela atrasada, até o 

limite de 6% (seis por cento), com as consequências previstas em lei, reconhecidos os direitos da 

administração previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; sujeitas às penalidades previstas na Lei n.º 

14.133/2021 e alterações;  

6.3 Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de atraso, e não sendo cancelado o Empenho, 

se repetir o atraso, a FDF aplicará multa em dobro; 

6.4 Verificada uma das hipóteses dos subitens anteriores, a FDF poderá optar pela convocação das 

demais proponentes da licitação, obedecida sucessivamente à ordem de classificação na forma do § 2º, 

do art. 64, do diploma licitatório; 

6.5 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto licitado, a Faculdade de Direito de Franca 

poderá, garantida a prévia defesa da licitante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista 

neste edital juntamente com as seguintes sanções: 

6.6  Advertência; 

6.7  Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.8  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no 

alínea anterior. 
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6.9  As sanções previstas no subitem 6.5.2 são de competência exclusiva do Diretor da FDF, facultada 

a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias a contar da abertura de vistas. 

6.7 A aplicação das penalidades de que trata esta Cláusula não exime a CONTRATADA de corrigir as 

irregularidades que lhes deram causa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS:  

7 Dos atos da Administração cabe recurso, obedecido o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, e 

conforme o disposto no item 8 do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA - NATUREZA DA DESPESA:  

8 A despesa decorrente deste contrato correrá à verba do exercício de 2025. 

Ficha 27  

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.17-001 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

 

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA:  

9 O presente contrato vigorará pelo período de 12 meses contados a partir da assinatura. O prazo para 

execução dos serviços é de 30 dias. 

9.1. O início do serviço deverá acontecer em 10 dias após recebimento da ordem de Início de Serviço 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – ADITAMENTOS:  

10 São motivos para aditamentos do contrato os relacionados nos artigos 124 e 125  da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:    

11 Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de pregão e 

seus anexos, a Proposta de Preços da CONTRATADA e sua documentação de habilitação, constantes 

do Edital 040/2025 e Termo de Referência a ele anexo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

12.1  Cada Partícipe se compromete em manter sigilo sobre as informações trocadas e geradas durante 

a execução das atividades do presente contrato e ainda  não revelar nem transmitir direta ou 

indiretamente as informações trocadas a terceiros que não estejam envolvidos no desenvolvimento do 

objeto deste Contrato. 

12.2  Cada Partícipe, para fins de sigilo, obriga-se por seus administradores, empregados, prepostos, a 

qualquer título, e comitentes.  

12.3 O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

12.3.1 na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida; 

12.3.2  em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

12.3.3  Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da obrigação de sigilo tem caráter 

de irregularidade grave. 

12.4  Só serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a ocorrência de 

descumprimento nas seguintes hipóteses: 

12.4.1  informação já era conhecida anteriormente às tratativas do negócio jurídico; 

12.4.2  houve prévia e expressa anuência dos Partícipes, quanto à liberação da obrigação de sigilo e 

confidencialidade; 

12.4.3 a informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal e legítima, 
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independentemente do presente instrumento jurídico; 

12.4.4  determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desde que 

notificada imediatamente a Faculdade de Direito de Franca, previamente à liberação, e sendo requerido 

segredo de justiça no seu trato judicial e/ou administrativo. 

12.5 Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o presente instrumento está 

adstrita ao prévio conhecimento ao outro Partícipe, ressalvada a mera informação sobre sua existência 

 

13 -CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS NORMAS DO MARCO CIVIL (LEI Nº 12.965/2014)  

E LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

13.1  Cada partícipe se compromete a estar de acordo com os princípios do art. 3º, II e III da Lei 

12.965/14 prezando pela proteção da privacidade e proteção dos dados pessoais das informações  direta 

ou indiretamente que estejam envolvidas no desenvolvimento do objeto deste Contrato. 

13.2  Cada partícipe se compromete a estar de acordo com a  Lei 13.709/18 que dispõe sobre o tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

13.2.1 Deverá o titular ter direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados, 

que deverão ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras 

características previstas em regulamentação para o atendimento do princípio do livre acesso: 

13.2.2 As partes  participantes no tratamento dos dados,  devem adotar medidas de segurança, técnicas 

e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito 

13.2.3 As partes  participantes no tratamento dos dados ou qualquer outra pessoa que intervenha em uma 

das fases do tratamento obriga-se a garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em relação 

aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

13.2.4 Os controladores deveram comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de incidente 

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

13.2.5 Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de forma a 

atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais 

previstos nesta Lei e às demais normas regulamentares. 

13.2.6 Os controladores e operadores, pelo tratamento de dados pessoais,  poderão formular regras de 

boas práticas e de governança que estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, 

os procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões 

técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 

mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento 

de dados pessoais. 

13.3 Os agentes de tratamento de dados, participantes da contratação deste objeto, em razão das 

infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas 

aplicáveis pela autoridade nacional: 

13.3.1 advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

13.3.2 multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, 

grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

13.3.3 multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso 13.3.2 

13.3.4 publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência; 

13.3.5 bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

13.3.6 eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

13.3.7 suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a infração pelo período 
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máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização da atividade de tratamento 

pelo controlador; 

13.3.8 suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a infração 

pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; 

13.3.9 proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA RESCISÃO:  

14 São motivos para a rescisão do contrato os relacionados no artigo 137 da Lei 14.133/2021. 

14.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lei. 

14.2 A rescisão do contrato atenderá ao disposto no art.137 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

13 Fica eleito o Foro da cidade de Franca, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.1 E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, é lavrado o presente 

contrato, que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, em 3 (três) vias de igual 

teor e de mesmos efeitos legais. 

 

Franca (SP), xx de xxxxxxx de 2025. 

Prof. Dr. José Sérgio Saraiva 

Diretor da Faculdade de Direito de Franca 

Representante legal 

Empresa 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

CPF 

Nome: 

CPF 
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 ANEXO XI  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE:  __________________________________________________ 

CONTRATADO:  ___________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________________________________ 

OBJETO:  ________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) _________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

    Franca, __ de ____de 2025. 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ___________________________________________________________ 

Cargo:____________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ RG: ______________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________________________________________ 

E-mail pessoal:_____________________________________________________ 

Telefone(s):________________________________________________________ 
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Assinatura:________________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: ___________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: ___________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 

 


